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    COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
 
 

OFÍCIO Nº 48 - CPSI/TJ, DE 17 DE JULHO DE 2025.
 
Em atenção à solicitação de envio das atas das reuniões realizadas no período de janeiro

a junho de 2025, informo que, durante esse intervalo, as atividades da Comissão Permanente de Segurança
Institucional (CPSI) foram conduzidas em estreita colaboração com o Núcleo de Inteligência de Segurança
Institucional (NISI), órgão que integra a estrutura da própria Comissão, conforme previsto na Resolução nº
24, de 19 de outubro de 2021.

 
Cabe esclarecer, entretanto, que o compartilhamento das referidas atas — por conterem

registros de ações, planejamentos e métodos operacionais — mesmo sob caráter administrativo, pode
comprometer a segurança das atividades desenvolvidas. Tais informações, por sua natureza estratégica e
sensível, devem ser tratadas com elevado grau de sigilo, conforme os princípios que regem a atividade de
inteligência, notadamente os da confidencialidade, da prevenção e da proteção institucional.

 
Ressalte-se que os resultados e impactos das ações da CPSI são comunicados, sempre

que necessário e de forma compatível com a natureza das informações, aos órgãos competentes da
estrutura institucional, em conformidade com os marcos legais sobre acesso à informação e proteção das
operações envolvidas.

 
Adicionalmente, destaca-se que, conforme decisão proferida nos autos do Processo SEI

nº 2025/000021137-00, a Presidência deste Tribunal incluiu a CPSI no Anexo I da Portaria nº 630, de 18
de fevereiro de 2025, dispensando-a da obrigatoriedade de apresentação de relatórios mensais e do plano
semestral de atividades, tendo em vista o caráter sigiloso das atividades.

 
Por fim, permaneço à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que

se fizerem necessários.
 

Jonathan Andrade Moreira
Secretário da CPSI
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